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S~nhor Presidente, 

Senhorê_s Vere~dores, . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER-_: • • 
Praça 02 de Julho, nº 04, Centro, Wagner-Bahia CEP 46.970_-000 • 

Tel.: (075) 3336-2264 1 E-mail: secadmwagner@gmail.com 
CNPJ 14.694.517/0001-32 

JUSTIFICATIVA 

Projeto de Lei nº 01/2025. 

' . . ' . -. , ... ' 

·'. ,· ·,,,. 
,···1. ·r 

' ,· ,. 

·-·,•. 

Ó presente Projeto de L~i que ora er1cáminhamos· para a apreciação de 

Vossas '.Excelências, objetiva insiituiro Programa de Incentivo a Educação
7
de Jovens 

e Adultos para erradica.ção do analfabetismo _ e ·formação .dos jovens e ádultos do 

Município e dá outras providências. 

O Projeto de Lei tem por fim promover auxílio financeiro àqueles 

estudantes matriculados na rede municipal de ensino regular em escolas na 

modalidade EJA da Educação Básica dos níveis Fundamental I e Fundamental 

li, _ para incentivar a educação dos jovens e adultos para erradicação, do 

analfabetismo e formação desses alunos. 

. . • 

• Os alunos, desde que preencham os requisitos .contantes do referido PL, 

terão direito ao incentivo financeiro do programa, através de bolsa mensal no 

valor de R$ 60,00 _(sessenta reais). 

O proposto, ao final, é oferecer a possibilidade de auxílio a esses 

estudantes, incentivando a matrícula, a frequência regular e a conclusão nos 

cursos, o que acarretará a melhoria do nível educacional desses estudantes, 

proporcionando maior oportunidade de inserção no mercado de trabalho. 
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Assim, Senhores Vereadores, esperamos contar com a colaboração . 

dessa Casa, no sentido de aprovar o presente Projeto de Lei, permitindo.que o 

Poder Executivo possa implantar esse instrumento de promoção de auxílio aos 

estudantes carentes do Município de Wagner. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia 15 

de janeiro de 2025 . 

. ~~·;11/X -a::;d ROCHA LADEIA · . 

SILVA MARQUES ALENCAR 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

ô~ ~/Í/, 
,lc"~M~BERB~ -

Secretário Municipal de Educação 
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PROJETO DE LEI Nº 01 

de 

15 de janeiro de 2025. 

. . 

Institui o Programa de Incentivo a Educàção de 
Jovens e Adultos para erradicação do analfabetismo 
e formação dos jovens e adultos do Municfpio e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos arts. 141, incisos I e VI, e 145 da 

Lei Orgânica Municipal, e da Resolução CNE nº 01, de 28 de maio de 2021, faz 

saber que a Câmara . Municipal aprovou • e ele sanciona a seguinte Lei 

Complementar. 

Art. 1° - Fica criado o Programa de Incentivo a Educação de Jovens e 

Adultos para erradicação do analfabetismo e formação dos jovens e adultos 

deste Município. 

Parágrafo único. O Programa criado por esta lei tem como beneficiários 

estudantes com idade acima de dezoito anos matriculados na rede municipal de 

ensino regular em escolas na modalidade EJA da Educação Básica dos níveis 

Fundamental I e Fundamental li. 

Art. 2º - Os alunos terão direito ao pagamento de incentivo financeiro desde 

que estejam matriculados em turmas de Educação de Jovens e Adu\tos e 

preencham os seguintes requisitos: 

1 - tenha idade acima de dezo~to anos; 

li - esteja matriculado na rede municipal de ensino regular do Município de 

Wagner, em escolas com turmas de modalidade EJA da Educação Básica dos 

níveis Fundamental I e Fundamental 11; 

Ili - obtenha frequência de pelo menos 75% das aulas; 
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·,<i&Jfo:fregul~::;mantenha permanência na escola alé a conclusão dos trÍmestreS 

?}j;})!}{ • V - apresente aproveitamento escolar satisfatório. 

1-;:~~~'.!'{f}T • •• § 1º - O Prefeito Municipal regulamentará outros requisitos necessários por 

íl,7'. ;:~~~~ie~~~:::~:o:~~=:~:~:~:::::;!:=~:~:~:~;Q:rir~~~:~:: 
4l-':/;>_ •• :_--::§ 3º - As escolas da moda.Hd~de ÊJÂ: ~o Município terão apena/h3 

( :. • trimestres por ano letivo com calendário es·p~cial, nostêrrnos da Resoluçã,kCNE 
:. '. • nº 01, ·de 28 de maio de 202·1': • • " 

§ 4° - A Secretaria Municipal de Educação encaminhará à Secretária 

Municipal de Administração e Fina~ças lista nominal com os respectivos valores 

de incentivos financeiros para pagamento. 

§ 5° - A Secretari~ Municip_al de Educação fará planejamento e éxecução 

pedagógica com ampliação máxima de projetos que aproximem a realidade 

social e de vida dos alun'os à sala· de aula, . concentrando trabalho pedagógico à 

emancipação, aprendizagem, alfabetização e formação cidadã dos alunds EJA. 

§ 6º -A Secretaria Municipal de Educação implantará um conjunto de ações . . . . .. 

que visam contínuo diagnostico da EJA com análises, intervenções e adaptações 

pedagógicas e didáticas com o objetivo da aprendizagem e formaç.ão dos alunos 

com atratividade necessária à permanência na escola. 

§ 7º - O Conselho Municipal de Educação tem a obrigação de promover 

visitas e acompanhamento das salas e turmas de EJA para participação ativa no 

processo construtivo e colaborar com o aprimoramento. 

Art. Jº - O incentivo financeiro do programa criado e regido por essa lei 

será através de bolsa mensal no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) para os 

alunos que obtiverem frequência e aprovação registrada em relatório descrito no 

artigo anterior em todas as unidades avaliativas. 

§ 1º - Os valores serão pagos a partir do mês de março de 2025 em lotes 

definidos em Decreto do Poder Executivo. 

§ 2º - Os valores das bolsas previstas nesta lei terão os valores reajustados 

através de Decreto, de modo a preservar o valor inicialmente garantido. 
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,{if3 : ,:-/ § 3º - Os reajustes deverão observar, de forma conjugada, os indices _ 

_ .- :,:{;fi(·'\?oficiais que medem a inflação e a capacidade do Município em arcar com as 
~-' / ?(;_;:,,\( .. despesas decorrentes da elevação dos valores. 

1~:;r · .. '•·:;~~i:u:•;e~5 t:~ã:id;;:~:::li~~::~:c;;:~~c:~:.•:e:q~::1:~:~ ,::::::ein: 
~-. ' 

• Art. 4° - Caberá à Secretaria Municipal da Educação: 

1 - comprovar mediante visita nas unidades escolares, a real situação dos 

alunos e emitir relatórios a cada semestre. 

li - observar semestralmente dos beneficiários; sua frequência escolar igual 

ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) e o bom aproveitamento escolar, 

caso seja inferior o pagamento será imediatamente suspenso com retorno logo 

após a aprovação e frequência sem direito ao recebimento do valor referente a 

unidade de reprovação ou baixa frequência. 

Art. 5° - Será excluído do Programa o aluno que: 

I - for reprovado por qualquer motivo; 

II - interromper o curso; 

Ili - incorrer em fraude, simulação, falsidade, falsificação ou desvio de 

finalidade. 

Art. 6º - Os pagamentos serão realizados por meio de ordem bancária em 

conta informada pelo beneficiário de sua exclusiva titularidade, podendo ser 

utilizada a conta dos representantes l€:lgais para o caso de menores. 

Art. 7° - Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Programa, com 

as seguintes competências: 

1 - supervisionar e avaliar a execução das ações definidas por esta Lei; 

li - supervisionar a relação dos estudantes cadastrados pelo Poder 

Executivo como beneficiários do programa; 

111 - estimular a participação comunitária no controle da execução do 

programa no âmbito municipal; 

IV - elaborar, aprovar e modificar o seu Regimento Interno; 
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.:-."'-e :_+§ 1~: ;A:cb~issã~Será instituída. com 03 (três) membros, n~meados ~~lo •. -~·. ><::::/\:+{lf 
~·hef~:.do ·Poder Executivo por meio de Decreto, ~om a seguinte com~osição-: - • • ' :. • • 
.-·? : ,i,;;_ ú.m representante dos Alunos-;d'8\EJA; - • • 

' ..• •• • 1.1 ~i,~}lr,r:i:>resentante do Ç~ri~Jrgo~-tt,Qniq!pal de Educação ip9,tp~90 pelos 
···seus m.êtt1 b'rc:i~;~h:r:yotaçãô' .. :êõhi::Ãt:~; -•• •:::-::::;?::;.:;:,}\'.'.' >-· ·" .",:: ;;-i::;:,fifI'.lEil"'1 }'<t\}ú 

. ,.,{\):;jff-um repr~;·;~~~~te da Secr~tadá:Municipal ~~-.,,~d-~•~~ç~o indic~Jgfü~.lo __ _ 
• Sêtretário Municipal de Educaçãb ·i.' <i/(.· ::/}:;;\ • · . - .. :f:ftt 
' :::§ ;;2º - A participação'::n1 :bb~:i~;'~6J

0

~:: :t~·~u:td:·:ri6ii/terrnos deste art_i~~i> não 
· ;;, -· ·.::,:·:·.·:-• -t ·::: ·: .· :._•.::·,:·t·-·_i:;:,\.i:><·-<::'·•'};:,::::::/(:·_ /iH:: · sera remunerada . . _ -. _ ..... _. ., . . . . . --- .· , ,· ,•• •. -•·· ·" • · -· · -. · -· .. ,;, .. 

§ at-É ass~gur~da a' ~o~;~~i~ d!e,~u·e'.;°i;1~:·e~te :·~:di~o ~ ace,ssq'.I~ todaª 

documer.,Íação necessária ao ex~16íCio de s~~l competêrí{ ias. (} 
• - • 1;, _ ,: :; ,.', ·::·. '., :~": r";: ", .(.-: .~·. 

• • 1 •• '.'i:·/:~·:. :> • .. , 

Art.~8° - O Podér Êxecutivo'êstá autor;;1:~o a faze:r; .por Decret~t J bertura 
• ·,. • ... /,.:. ;;···~·{. ~ ;·-~-~ !;,-•· 

de crédito adicional :'.:especial, ufüJ#~:ndo r~çHr~gs do,,J~~8~ro municip~l, para 

atender ás despesas do ~rogra:~~::ciilkdo pb'{:~~t'~ lei, n8tt~rmos do arti~Ó 43 da 

Lei Federal nº 4.320/64. 

. :;_:: ·.' ;·· • . -- . ·--~ 
Art. 9° ·-· Ficá o:êhef~dê/:;Ê~eóutivo a'utorizado à âprovªf,p9f :• Decr~!9, os 

atos, regulamentos e . i~strum~rit~:s necessários a efetiya_- in,plantaçicf :; do 

Programa previsto.nest~:_ í~i . . - • _ ,- ·;: t,;~~~, 
:, 

-· . 
. • .. 

Art. 1 o -As despesas desse projeto serão custeadas ~om ôs Recurs6i do 

Fundo .Municipal d_e Educação e o Fundo de Participação dt:>'s MunicípiQ~/ 
• ' i <.}:_??~ 

:-~ -~ 
. :·\< .. ·• 

Art. 11- O Chefe do Poder Executivo está autorizado a reaúiâr convênios, 
' ' ~ ~ 

pactos e parcerias cdm entes públicos e iniciativa priya.dá.'pâra qualificação do 
' - .', ' : '_ ,1 , •• 

programa. 

Parágrafo Único - O Poder ExeçutivÔ poderá firmar parcerias com os 

empresários locais para adoção de medidas inclusivas no mercado de trabalho 

e também pagamento de novos incentivos aos alunos beneficiários pelo 

programa previsto nesta lei. 
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~Iit • ·. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia 15 

r:}fdejaneiro de 2025. 

THIAGO ROCHA LADEIA 

. . ·-

R CÁ~~ T ~ ~ L ~ 
· Secretário Municipal de Educação ••• •• 
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Autoria: Prefeito Municipal 

Súmula: Institui o 
Jovens e Adultos 
formação dos jovens 
providências. 

Programa de Incentivo a Educação de 
para erradicação do analfabetismo e 

e adultos do Município e dá outras 

i 
RELATÓRIO 

De autoria do 
objetivo instituir 
Jovens e Adultos 
form~~ão dos jovens 

Chefe do Executivo, o projeto tem como 
o Programá · de Incentivo a Educação de 

) 

para erradicação do analfabetismo e 
e adultoi no Município de Wagner. 

: . 
' ó artigo 30, VI da Constituição Federal atribui aos 

Municípios competência para legislar sobre: assuntos de 
interesse local; suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber, manter, com a cooperação técnica e 

. . 

financeira da União e do Estado, programas de educação 
infantil e de ensino fundamental. 

A carta Magna em seu artigo 205, prevê: 

"A educação, direi to de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho". 

Trata-se de competência suplementar. 

É o relatório. 

Em CONCLUSÃO, na ausência de vícios de ordem formal e 
observando a CONSTITUCIONALIDADE do projeto de Lei que 
Institui o Programa de Incentivo a Educação de Jovens e 
Adultos para erradicação do analfabetismo e formação dos 
jovens e adultos do Município de Wagner, tendo constatado 
que as cláusulas necessárias foram devidamente cumpridas em 
conformidade com a legislação pátria, entendo que a decisão 
sobre a aprovação da Lei nº 01 de 15 de janeiro 2025 fica 
ao critério DISCRICIONÁRIO do soberano Plenário desta casa. 

t ' 
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Para aprovação, segUndo regimento . interno, ·· necê}3.~:~r•~~?\\ 
• : ma.ioria simples dos votos dos membros presente·s. • .:·>••.· 

Éº · parecer 

Wagner-Ba, 17 de janeiro de 2025 

FELIPE NUNES DE OLIVEIRA ARAUJO 

Assessor Jurídico 
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.{ ; •i 

._/ '_ J: 
; 

. j' •• 

¼i.: ' :,,_ . ; . 

' 

·• ~·~ ·-:­~--~ 

Dig,1aliudo com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download


PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, .REDAÇÃO E DIREITOS 
HUMANOS 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 
HUMANOS da Câmara de vereadores do Município de Wagner, Estado da 
Bahia, . no uso das suas atribuições legais e regimentais, se posiciona 
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 01 de 15 de janeiro de 2025 que Institui o 
Programa de Incentivo a Educação de Jovens e Adultos para erradicação do 
analfabetismo e formação dos. jovens e adultos do Município e dá outras 
providências. 

Wagner-Bahia, 17 de janeiro de 2025 

ice- Presidente 

Secretário 
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.PARECER 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SERVIÇOS 

• •• À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SERVIÇOS da Câmara de 
vereadores do Município de Wagner, Estado da Bahia, no uso das suas • 
atribuições legais e regimentais, se posiciona FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 

• nº 01 de 15 de janeiro de 2025 que Institui o Programa de Incentivo a 
Educação de Jovens e Adultos para erradicação do analfabetismo e formação 
dos jovens e adultos do Município e dá outras providências. 

Wagner-Bahia, 17 de janeiro de 2025 

Presidente 

a-&' ).µufJ rlt . e~ 1 ~ 
c) Vice- Presidentê 

Secretário 
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PARECER 

• COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS da Câmara de 
vereadores do Município de Wagner, Estado da Bahia, no uso das suas 
atribuições legais e regimentais, se posiciona FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 
nº 01 de 15 de janeiro de 2025 que Institui o Programa de Incentivo a 
Educação de Jovens e Adultos para erradicação do analfabetismo e formação 
dos jovens e adultos do Município e dá outras providências. 

Wagner-Bahia, 17 de janeiro de 2025 

Secretário 
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